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EMENDA MODIFICATIVA 

 
O parágrafo 1º, do artigo 7º da medida provisória em tela passa a vigorar com 

o seguinte texto. 

“Art. 7º As entidades desportivas profissionais de futebol 
que aderirem ao PROFUT poderão parcelar os débitos 
junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda, à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional e ao Banco Central do Brasil, e os 
débitos previstos na Subseção II, junto ao Ministério do 
Trabalho e Emprego. 
 
§ 1º O disposto neste artigo se aplica aos débitos 
tributários ou não tributários, cujos fatos geradores 
tenham ocorrido até 28 de fevereiro de 2015, 
constituídos ou não, inscritos ou não como Dívida Ativa, 
mesmo que em fase de execução fiscal ajuizada, ou 
que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não 
integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de 
pagamento. 
 
 § 2º (...)” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda modifica parte do parágrafo 1º, do artigo 

7º, alterando a data dos débitos que serão passiveis do benefício. 

 

Assinatura: 
    

C
D

/
1

5
9

1
0

.
3

3
2

4
4

-
9

8

00172
MPV 671


